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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

SEGUNDA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para 
formação de preços médios para a contratação dos serviços de hospedagem, manutenção e suporte 
do site governamental da prefeitura municipal de Itajá/RN. 
A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal 
localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 
ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br. 
Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou presencialmente, 
de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas excepcionalmente 
neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 
O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir 
desta publicação. 
A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de Mercado e 
conhecimento do menor preço. 
A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das cotações. 

 
Itajá/RN, 03 de fevereiro de 2023. 

 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 
Decreto nº 333/2023 
 
APROVA O REGULAMENTO DO CONCURSO PARA A ESCOLHA DO REI MOMO E DA RAINHA DO 
CARNAVAL DO ANO DE 2023. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ, no uso de suas atribuições legais, conforme a 
Lei Orgânica Municipal. 
 
DECRETA:  
 
 Art. 1º. Fica aprovado, em todos os seus termos, o Regulamento do Concurso para a 
Eleição da Rainha e do Rei Momo do Carnaval 2023, que ocorrerá no dia 11 de fevereiro de 2023. 
 
 Art. 2º. O inteiro teor do regulamento, que passa a fazer parte integrante deste 
Decreto, poderá ser consultado no site da Prefeitura Municipal de Itajá/RN ou na Secretaria Municipal 
de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos. 
 
 Art. 3º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Itajá/RN, 03 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
ALAOR FERREIRA PESSOA NETO 

Prefeito Constitucional do Município de Itajá 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO, MARKETING, PUBLICIDADE E EVENTOS 
CONCURSO PARA A ESCOLHA DO REI MOMO E RAINHA DO CARNAVAL 2023 

 
REGULAMENTO 
 
CAPÍTULO I 
DA FINALIDADE 
 
Artigo 1º - O Concurso para a Escolha do Rei Momo e da Rainha do Carnaval tem por finalidade 
valorizar as figuras populares do Carnaval Itajaense, bem como, manter a tradição cultural popular 
do Calendário Carnavalesco da cidade. 
 
CAPÍTULO II 
DOS PARTICIPANTES 
 
Artigo 2 – Poderão se inscrever candidatos no concurso para a escolha do Rei Momo e Rainha do 
Carnaval 2023, os blocos terão que apresentar no mínimo 25 (vinte e cinco) componentes e as 
camisas apresentada para contagem terá que ter a logo da prefeitura municipal de Itajá. 

 
Artigo 3 - Poderão participar do Concurso homens e mulheres com idade igual ou superior a 15 anos 
com residência fixa no município ou que local de votação seja no município de Itajá/RN,  
 
§ 1º – Não será permitida a inscrição de candidato ou candidata que já tenha sido eleito Rei Momo 
ou Rainha do carnaval em Itajá nos anos de 2019 e 2020. 
 
§ 2º - O Bloco Carnavalesco que deseja participar do Concurso deverá obrigatoriamente inscrever 
candidatos a Rei Momo e a Rainha do Carnaval. 
 
§ 3º – O Bloco Carnavalesco que não apresentar os seus candidatos no dia do Concurso será 
automaticamente desclassificado e estará fora da divisão da renda da festa. 
 
CAPÍTULO III 
DAS INSCRIÇÕES 
 
Artigo 4 - As inscrições serão realizadas nos dias 23, 24, 25,26 e 27 de janeiro de 2023, das 7:00h às 
12:00h, na Secretaria Municipal de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos, situada na Praça 
Vereador José de Deus Barbosa, 70, Centro, Itajá/RN 
 
Parágrafo Único - No ato da inscrição deverá ser entregue pelos candidatos, cópia de documento de 
identificação que comprove sua idade (RG ou outro documento oficial com foto) além do 
comprovante de residência. 
 
I - O candidato a Rei Momo e a candidata a Rainha do Carnaval 2023, quando menores de 18 anos, 
deverão apresentar autorização assinada pelos pais ou responsáveis. 
 
II - O candidato a Rei Momo terá que ter no mínimo 60 kg no ato de sua inscrição. 
 
III - A prestação de falsas informações implicará na desclassificação imediata do (a) candidato (a) no 
processo de escolha. 
 
CAPÍTULO IV 
DO CONCURSO 
 
Artigo 5 - A escolha do Rei Momo e da Rainha do Carnaval 2023 será realizada no dia 11 de fevereiro 
de 2023, às 21h na Quadra de Esporte Manoel Lopes Filho no Bairro São Manoel, Itajá/RN. 
 
I - A ordem de apresentação dos candidatos e candidatas no concurso será determinada através 
sorteio, a se realizar às 12h30min., do dia 01 de fevereiro, na Secretaria Municipal de Comunicação, 
Marketing, Publicidade e Eventos. 
 
II – Todos os figurinos utilizados pelos candidatos a Rei Momo e Rainha do Carnaval 2023 serão de 
inteira responsabilidade dos blocos carnavalescos, os quais terão que usar obrigatoriamente a camisa 
do seu bloco no concurso. 
 
III – No concurso cada bloco terá um tempo máximo de 1(um) minuto e 30 (trinta) segundos para a 
apresentação simultânea dos seus candidatos. 
IV - Durante a evolução da apresentação dos (as) candidatos (as), somente será permitido o uso de 
adereços sob a manipulação dos próprios candidatos. Ficando assim proibido a entrada dos 
participantes do bloco no momento da evolução. 
V – O atraso, por parte dos blocos, para o início das apresentações acarretará a perda de 01 (um) 
ponto.  
Parágrafo Único - É de responsabilidade da Secretaria de Comunicação, Marketing, Publicidade e 
Eventos ou do bloco a opção de fazer gravação da trilha sonora a ser utilizada pelos; candidatos (as) 
em suas apresentações. 
 
CAPÍTULO V 
DA COMISSÃO JULGADORA E DO JULGAMENTO 
 
Artigo 6 - Todos os membros que integrarão a Comissão Julgadora do Concurso serão definidos pela 
Secretaria Municipal de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos. 
 
§ 1º - Para cada item de julgamento serão atribuídas notas de 05 (cinco) a 10 (dez), não podendo 
haver fracionamento. 
 
§ 2º - Os itens de julgamento serão os seguintes: 
Da Rainha: 
- Beleza, Simpatia, Desembaraço/Evolução. 
 
b) Do Rei 
- Gingado, Simpatia, Desembaraço/Evolução.  
 
§ 3º - Em caso de empate, o desempate será definido pela maior nota do item: Desembaraço. 
Persistindo o empate entre os candidatos (as), os membros da Comissão Julgadora (em número 
ímpar) fará a escolha individualmente, chegando à decisão final. 
 
CAPÍTULO VI 
DA PREMIAÇÃO 
 
Artigo 7 - Será concedido o título de Rei Momo e de Rainha do Carnaval aos candidatos que obtiverem 
maior pontuação.  
 
§ 1º - A premiação dos eleitos será: 
E o Bloco Carnavalesco o qual representa receberá a premiação de 1.000,00 (mil reais) 
Segundo colocado: O bloco carnavalesco o qual representa receberá 500,00 (quinhentos reais) 
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§ 2º - Todos os Blocos Carnavalescos participantes do Concurso terão o direito de receber, em partes 
iguais, o rateio da renda angariada na portaria da festa da Escolha da Rainha e Rei Momo do Carnaval 
2023. 
 
§ 3º - No ato da entrega do rateio, o bloco terá que apresentar a comissão para contagem as 25 
camisas com a o logo da prefeitura de Itajá/RN. 
 
CAPÍTULO VII 
DOS COMPROMISSOS 
 
Artigo 8 – A toda atividade programada pela Coordenação do Concurso, os (as) candidatos (as) 
convocados deverão comparecer nos horários predefinidos, sob pena de serem sumariamente 
desclassificados. 
 
Artigo 9 - O candidato eleito Rei Momo 2023 e a candidata eleita Rainha do Carnaval 2023 deverão 
obrigatoriamente, se apresentarem nos principais eventos carnavalescos agendados pela 
Coordenação do Carnaval. 
 
Artigo 10 – Fica definido que cada Bloco Carnavalesco deve vender no mínimo 15 ingressos da Festa 
de Escolha da Corte Carnavalesca.  
 
Parágrafo Único – O não cumprimento do Artigo 10, acarretará no abatimento do valor das senhas 
não vendidas pelo bloco no valor do rateio. 
 
CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 11 – O (a) candidato (a) que provocar qualquer tipo de transtorno ao Concurso, fora ou dentro 
da área de sua realização, ou diante de outro concorrente, será automaticamente desclassificado pela 
Coordenação e impedido de participar do Concurso no próximo ano.  
 
Artigo 12 – Não será admitido, por parte dos candidatos (as), o uso de qualquer substância psicoativa 
ilícita, consumo de bebidas alcoólicas, nos locais dos eventos e durante as atividades agendadas pela 
Coordenação do Concurso. 
 
Artigo 13 – Não será permitido aos candidatos e candidatas, contato com a Comissão Julgadora, antes 
ou durante a realização do Concurso. 
 
Artigo 14 – Os eleitos Rei Momo e Rainha do Carnaval 2023 que não cumprirem com suas obrigações 
estabelecidas neste Regulamento, serão penalizados com a retirada do título e a devolução da 
premiação recebida pelo Bloco o qual representou. 
 
Artigo 15 – À Coordenação é conferido o direito de alterar ou acrescentar medidas que se fizerem 
necessárias à efetivação do Concurso para a Escolha do Rei Momo e Rainha do Carnaval 2023. 
 
Artigo 16 – Dos resultados qualquer concorrente poderá recorrer a Secretaria de Comunicação, no 
prazo improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da divulgação dos resultados, que serão 
anunciados ao final do Concurso. 
 
Artigo 17 – O recurso de que trata o Artigo 18, ficará limitado aos elementos extrínsecos relativos aos 
itens descritos neste Regulamento, sendo vedado ao recorrente se insurgir contra critérios de 
apreciação, sobre a qualidade estética de análise, que dependa da observação subjetiva dos membros 
da Comissão Julgadora. 
 
Artigo 18 - Serão de uso exclusivo da Prefeitura Municipal de Itajá e da Secretaria Municipal de 
Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos, para fins promocionais e publicitários, os direitos de 
utilização da imagem dos participantes do Concurso.  
 
Artigo 19 – Os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação do Concurso, comporta por: Maria 
José da Silva, Maria, Damião Renê Silva Bezerra, Ana Cristina Freire de Morais, Maria Suzana Bezerra, 
Dennyson Bruno Ferreira Costa e Kaline Mery da Silva Batista. 
 
Artigo 20 – Ao se inscreverem, todos participantes aceitarão automaticamente as condições previstas 
no presente Regulamento. 

Itajá/RN, 12 de janeiro de 2023. 
 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito do Município de Itajá/RN 

 
 

Maria José da Silva 
Secretária Municipal de Comunicação, Marketing, Publicidade e Eventos 

 

 
Portaria nº 224/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
  

 Art. 1º - NOMEAR o Sr. JOSÉ DE BRITO SILVA, portador do CPF nº. 008.710.554-30 para 
o cargo de DEPARTAMENTO DA PROMOÇÃO SOCIAL, conforme Lei nº 227 de 15 de março de 2013 
que altera a Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização 
Administrativa do Município de Itajá 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 01 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 226/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 010102/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 227/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
da Dispensa nº 010202/2023, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 228/2023 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
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 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
Art. 2º Designar o servidor FRANCISCO FRANCIDELSON DA SILVA, nomeado por meio da Portaria nº 
037/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal da Dispensa nº 022001/2023 a ele designado por 
meio de memorando do ordenador de despesa 
 
  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de janeiro de 2023. 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 229/2023 – SME.  
 
Altera Comissão Promotora do Campeonato de Blocos do Município de Itajá/RN e dá outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Itajá/RN, no uso de suas atribuições legais definidas pela Lei Orgânica 
Municipal, combinada com a Lei Municipal nº 357, de 04 de outubro de 2019, que dispõe sobre a 
programação, patrocínio, apoio e promoção de eventos e patrocínio de atletas pelo município de Itajá 
e dá outras providências,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica alterado a “Comissão Promotora do Campeonato de Blocos do Município de Itajá/RN do 
ano de 2023” composta pelos membros, especificados a seguir:  
 
I - Nome: Antônio Humberto de Medeiros – Presidente; 
 
II - Nome: Aucilandio Rodriguês Malaquias - Membro; 
 
III - Nome: Francisco Matias Neto - Membro; 
 
IV - Nome: Josi Flávio da Silva – Membro; e 
 
V – Nome: Gilclécio da Cunha Lopes– Membro; 
 
 
Art. 2º A Comissão deverá elaborar e aprovar o plano de trabalho referente ao Campeonato de Blocos 
do Município de Itajá/RN, de 2023, submetê-lo a aprovação do Chefe do Poder Executivo, devendo 
constar, obrigatoriamente: 
 
I – programação; 
 
II – patrocínio, se houver; 
 
III - oferta prêmios de qualquer natureza lícita aos participantes vencedores, com graduação de 
colocação; 
 
IV – regras para participação do campeonato; e 
 
V – demais previsões do art. 23, da Lei Municipal nº 357, de 04 de outubro de 2019. 
 
Art. 3º - Os participantes da Comissão Promotora do Campeonato de Blocos do Município de Itajá/RN 
do ano de 2023 descrito no Art. 1º também irá compor ao Regulamento Geral do referido 
campeonato. 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas os dispositivos da Portaria 
nº 180 de 19 de janeiro de 2023.  
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  
 

Itajá/RN, 02 de janeiro de 2023. 
 
 

_____________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal 
 
 

____________________________ 
Aucilandio Rodrigues Malaquias 
Secretário Municipal de Esportes 

 

 
Portaria nº 230/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. MINITA EMIDIO ROCHA LUCIANO, portadora do CPF nº 
064.868.964-69 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a 
Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 231/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. MARIA LÚCIA DA SILVA, portadora do CPF nº 008.845.144-55 
para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR JOÃO MEDEIROS 
LOPES – PORTE III, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a Lei 
Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 232/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. NAYLA DOS SANTOS DE SOUZA, portadora do CPF nº 
094.346.334-35 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL VEREADOR 
JOÃO MEDEIROS LOPES – PORTE III, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que 
altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 233/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. FRANCISCA SOTERO DA SILVA SOARES, portadora do CPF nº 
056.193.634-06 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL JOAQUIM 
FELICIANO DA ROCHA – PORTE I, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que 
altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
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Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 234/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. SONIA MARIA DA CUNHA DUTRA, portadora do CPF nº. 
116.261.664-47 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA 
LINDALVA DA CUNHA – PORTE I, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que 
altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 235/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a senhora ROSANA MARIA FRUTUOSO, portadora do CPF nº 
080.162.544-03 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a 
Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 236/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a senhora HORTENCIA OHANA DANTAS DA SILVA, portadora do CPF 
nº 102.195.164-13 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a 
Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 237/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA DOS MILAGRES DA CUNHA FERREIRA, portadora 
do CPF nº 055.360.274-84 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
MARIA LINDALVA DA CUNHA – PORTE I, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 
que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 238/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. ANTONIA JULIANA MOURA DA SILVA VERAS, portadora do CPF 
nº. 081.742.204-88 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL 
VEREADOR JOÃO MEDEIROS LOPES – PORTE III, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro 
de 2022 que altera a Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências.  
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 239/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. WINA COELHO DE SOUZA, portadora do CPF nº. 062.030.424-
39 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL MARIA CECÍLIA CÂNDIDA 
DA SILVA – PORTE I, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a Lei 
Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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Portaria nº 240/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a senhora ANTONIA MARIA DA SILVA, portadora do CPF nº 
011.182.294-79 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a 
Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 241/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a senhora EDILEIA TERTULINO DA CUNHA, portadora do CPF nº 
011.313.884-96 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a 
Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 

 
____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 242/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a senhora SONARA MIKELINE DA SILVA, portadora do CPF nº 
084.827.904-20 para o cargo de COORDENADORA PEDAGÓGICA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a 
Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 243/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a senhora THALITA PESSOA LOPES, portadora do CPF nº. 
077.044.464-44 para o cargo de COORDENADORA ADMINISTRATIVA DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a 
Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 

Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 244/2023 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o senhor ANTONIO GONÇALVES SOBRINHO, portador do CPF nº 
503.216.254-04 para o cargo de COORDENADOR ADMINISTRATIVO DA ESCOLA MUNICIPAL LIBÂNIA 
LOPES PESSOA – PORTE IV, conforme Lei Municipal nº 411 de 16 de dezembro de 2022 que altera a 
Lei Municipal nº 290/2016, de 24 de fevereiro de 2016 e dá outras providências. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua assinatura, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 245/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a servidora ANA CRISTINA FREIRE DE MORAIS, CPF nº 023.932.524-
95, nomeada por meio da Portaria nº 064/2023, para exercer a função de Fiscal/Gestor de Contrato 
da Dispensa  nº 010302/2023 a ela designada por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
Portaria nº 246/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor JULIO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA, CPF nº 064.258.644-
60, nomeado por meio da Portaria nº 056/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal de Contrato 
das Atas de Registro de Preços nº 012501/2022, nº 022501/2022 nº 032501/2022 nº 042501/2022 
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nº 052501/2022, nº 062501/2022, nº 072501/2022 e nº 082501/2022, referente ao Pregão 
Eletrônico SRP nº 012612/2022, a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 247/2023 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR o servidor DENNYSON BRUNO FERREIRA COSTA, CPF nº. 
107.128.424-03, nomeado por meio da Portaria nº 018/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
de Contrato da Ata de Registro de Preço nº 010202/2023, referente ao Pregão Presencial SRP nº 
011212/2022 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa.  
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 03 de fevereiro de 2023. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

LEIS 
 
 

EM BRANCO 
 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 010302/2023 
 
  Nos termos do art. 72, VIII, da Lei nº 14.1333/21, fica dispensada a 
realização do certame licitatório para Contratação de empresa para execução de serviços de 
decoração na Praça de Eventos Manoel Argemiro Lopes, para o carnaval 2023, da cidade de Itajá/RN. 
Declaro o interessado MARCOS ANTONIO DA SILVA, CNPJ: 39.912.813/0001-93, como apto e 
fornecedor da proposta mais vantajosa para a execução do serviço de natureza não contínua. O 
serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta Prefeitura. A motivação se dá pelo 
pequeno valor da contratação R$ 24.270,00 (vinte e quatro mil duzentos e setenta reais) e em face 
de notório interesse público na execução de serviços de decoração. As despesas decorrentes desta 
contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do 
Município de Itajá/RN, para o exercício de 2023, na classificação a segui:  
Unid. Adm.: 08.101 – Secretaria de Comunicação, Marketing e Publicidade e Eventos. 
Proj/Ativid: 1019 – Promoção de Eventos. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
Fonte: 15000000 – Recursos não Vinculados de Impostos. 
 
Por fim, determino a ampla divulgação do presente ato autorizativo através do Diário Oficial do 
Município de Itajá/RN, mantendo-se, todavia, à disposição do público em sítio eletrônico oficial, 
conforme dispõe o parágrafo único, do cart. 72, da Lei nº 14.133/2021. 
 

Itajá/RN, 03 de fevereiro de 2023. 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Constitucional 
 

 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE Nº 010201/2023 
 
 
  Foi declarada inexigível a realização do certame licitatório para a 
Contratação dos serviços Jurídicos de Assessoria e Consultoria tributária e de Recursos Humanos, 
incluindo o contencioso judicial para o Município de Itajá/RN. Fundamentação: art. 25, inciso II, da 
Lei 8.666/93. Contrata-se portanto a FERREIRA ADOVOCACIA S/C, CNPJ: 07.924.247/0001-43.  
 

Itajá/RN, em 02 de fevereiro de 2023. 
 
 

 
__________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá 

 

 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 010201/2023 

 
 De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 25, inciso 
II, da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado do 
presente procedimento, cujo objeto é a Contratação dos serviços Jurídicos de Assessoria e 
Consultoria tributária e de Recursos Humanos, incluindo o contencioso judicial para o Município de 
Itajá/RN, usando das atribuições que nos são conferidas, em função de terem sido cumpridos os 
ditames inerentes ao procedimento previsto no diploma legal suscitado decorrente dos atos 
relacionados com o pleito ora chancelado, homologamos o presente evento que teve como 
capacitada a empresa FERREIRA ADOVOCACIA S/C, CNPJ: 07.924.247/0001-43, a qual apresentou 
melhores condições constantes nos autos. 
 
Dê-se ciência e cumpra-se. 
 

Itajá/RN, 02/01/2023. 
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá 

 

 
“TERMO DE ADJUDICAÇÃO” 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 010201/2023 

 
Legislação Aplicada: 
• Art. 38, VII, combinado com o Art. 25, II, ambos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, atualizada pela Lei 
nº 8.883/94, de 08.06.94: 
 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação de inexigibilidade como 
preceitua disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, de conformidade 
com o julgamento proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, 
ADJUDICAMOS o objeto do presente pleito, a Contratação dos serviços Jurídicos de Assessoria e 
Consultoria tributária e de Recursos Humanos, incluindo o contencioso judicial para o Município de 
Itajá/RN, a FERREIRA ADOVOCACIA S/C, Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda nº 07.924.247/0001-43, qualificado para a prestação dos serviços de natureza 
singular, ofereceu melhor desempenho e proposta dentro do preço de mercado para a Administração 
Pública Municipal. 
Itajá/RN, 02/01/2023. 
  
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá 

 

 
INEXIGIBILIDADE Nº 010201/2023 

PROCESSO DE DESPESA Nº 705.252/2023 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 010201/2023 

 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Itajá/RN 
CONTRATADO (A): FERREIRA ADOVOCACIA S/C, CNPJ: 07.924.247/0001-43 
ENDEREÇO: Av. Jose Juscelino Barbosa, 472, Centro, Itajá/RN, CEP: 59.513-000. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação. 
OBJETO: Consultoria tributária e de Recursos Humanos, incluindo o contencioso judicial para o 
Município de Itajá/RN. 
VALOR DA CONTRATAÇÃO: Conforme item 4.1 do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 02/01/2023 
VIGÊNCIA: 02/01/2023 à 31/12/2023 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, inc. II, da Lei 8.666/93. 
DOTAÇÃO:  
UNID.ADM: 04.101 – SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
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PROJ/ATIV: 2006 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS 
NAT. DESPESA: 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

Itajá/RN, 02 de janeiro de 2023. 
 

_______________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Municipal de Itajá 

 

 
EXTRATO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 012501/2022 
 O Pregoeiro do Município de Itajá/RN, nomeado através da portaria 211/2023, torna 
público, para conhecimento dos interessados que a impugnação apresentada pelo interessado 
TALLES RODRIGO BARBOSA DE AQUINO, CAU/RN Nº A2756870 foi julgada IMPROCEDENTE, com base 
nos fundamentos constantes no despacho de julgamento, o qual encontra-se disponível para os 
interessados no site oficial do Município de Itajá/RN, através do link www.itajá.rn.gov.br. 
Itajá/RN, 02 de fevereiro de 2023. 
 

 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro do Município de Itajá-RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
Ato da Mesa Diretora nº 003 
 
 
A Tesoureira da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN, Vereador José Valderi de 
Melo, uma (01) diária ao valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a fim de custear despesas com 
deslocamento, estadia e alimentação na cidade de Natal, no dia 06 de fevereiro de 2023, onde o 
mesmo, juntamente com sua comitiva, cumprirá agenda oficial. 
Art. 2º - O Presidente Vereador José Valderi de Melo comparecerá à FECAM/RN, onde atenderá à 
convocação do Edital de Convocação de Assembleia Geral para Eleição da Diretoria da FECAM/RN 
para o biênio 2023-2025.  
Art. 3º - A comitiva tem previsão de saída de Itajá/RN às 5h da manhã, e de chegada à sede do 
Município às 17h. 
Art. 4º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 03 de fevereiro de 2023. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
Francisca Dantas Batista Melo 

Tesoureira da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 004 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor Vereador Wlisvan Gomes da Silva, uma (01) diária ao valor de R$ 250,00 
(duzentos e cinquenta reais), a fim de custear despesas com deslocamento, estadia e alimentação na 
cidade de Natal, no dia 06 de fevereiro de 2023, onde, compondo a Comitiva do Presidente José 
Valderi de Melo, cumprirá agenda oficial. 
Art. 2º - O Vereador Wlisvan Gomes da Silva comparecerá à FECAM/RN, onde atenderá à convocação 
do Edital de Convocação de Assembleia Geral para Eleição da Diretoria da FECAM/RN para o biênio 
2023-2025.  
Art. 3º - A comitiva tem previsão de saída de Itajá/RN às 5h da manhã, e de chegada à sede do 
Município às 17h. 
Art. 4º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 03 de fevereiro de 2023. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
 

Ato da Mesa Diretora nº 005 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor Vereador Geraldo Valentim dos Santos, uma (01) diária ao valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais), a fim de custear despesas com deslocamento, estadia e 
alimentação na cidade de Natal, no dia 06 de fevereiro de 2023, onde, compondo a Comitiva do 
Presidente José Valderi de Melo, cumprirá agenda oficial. 
Art. 2º - O Vereador Geraldo Valentim dos Santos comparecerá à FECAM/RN, onde atenderá à 
convocação do Edital de Convocação de Assembleia Geral para Eleição da Diretoria da FECAM/RN 
para o biênio 2023-2025.  
Art. 3º - A comitiva tem previsão de saída de Itajá/RN às 5h da manhã, e de chegada à sede do 
Município às 17h. 
Art. 4º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 03 de fevereiro de 2023. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

José Valderi de Melo 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

 
Ato da Mesa Diretora nº 006 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor Vereador Carlos Marcondes Matias Lopes, uma (01) diária ao valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais), a fim de custear despesas com deslocamento, estadia e 
alimentação na cidade de Natal, no dia 06 de fevereiro de 2023, onde, compondo a Comitiva do 
Presidente José Valderi de Melo, cumprirá agenda oficial. 
Art. 2º - O Vereador Carlos Marcondes Matias Lopes comparecerá à FECAM/RN, onde atenderá à 
convocação do Edital de Convocação de Assembleia Geral para Eleição da Diretoria da FECAM/RN 
para o biênio 2023-2025.  
Art. 3º - A comitiva tem previsão de saída de Itajá/RN às 5h da manhã, e de chegada à sede do 
Município às 17h. 
Art. 4º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 03 de fevereiro de 2023. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
 

 
Ato da Mesa Diretora nº 007 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede à Senhora Vereadora Márcia Luciana Matias Lopes, uma (01) diária ao valor de R$ 
250,00 (duzentos e cinquenta reais), a fim de custear despesas com deslocamento, estadia e 
alimentação na cidade de Natal, no dia 06 de fevereiro de 2023, onde, compondo a Comitiva do 
Presidente José Valderi de Melo, cumprirá agenda oficial. 
Art. 2º - A Vereadora Márcia Luciana de Melo Medeiros comparecerá à FECAM/RN, onde atenderá à 
convocação do Edital de Convocação de Assembleia Geral para Eleição da Diretoria da FECAM/RN 
para o biênio 2023-2025.  
Art. 3º - A comitiva tem previsão de saída de Itajá/RN às 5h da manhã, e de chegada à sede do 
Município às 17h. 
Art. 4º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Tesouraria da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 03 de fevereiro de 2023. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

 
José Valderi de Melo 

Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
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Ato da Mesa Diretora nº 008 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes 
da Resolução nº 001, de 09 de março de 2022, etc. 
 
Resolve: 
 
Art. 1º - Concede ao Senhor João Batista de Medeiros Lima, Secretário da Câmara Municipal de 
Itajá/RN, conforme a Portaria nº 001/2023, uma (01) diária ao valor de R$ 200,00 (duzentos reais) a 
fim de custear despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação na cidade de Natal, no dia 
06 de fevereiro de 2023, onde o mesmo, compondo a Comitiva do Presidente José Valderi de Melo, 
cumprirá agenda oficial. 
Art. 2º - Compondo a comitiva do Presidente José Valderi de Melo, o Secretário João Batista de 
Medeiros Lima comparecerá à FECAM/RN, à fim de auxiliar a Comitiva que estará atendendo à 
convocação do Edital de Convocação de Assembleia Geral para Eleição da Diretoria da FECAM/RN 
para o biênio 2023-2025e ao ITEP/RN para tratar de assuntos de interesse do Legislativo Municipal. 
Art. 3º - A comitiva tem previsão de saída de Itajá/RN às 5h da manhã, e de chegada à sede do 
Município às 17h. 
Art. 4º - Este ato entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 03 de 
fevereiro de 2023. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
 

José Valderi de Melo 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 
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